
 
 

OFÍCIO GABIP/N.098/2026  

DEODÁPOLIS – MS, DE 27 DE MARÇO DE 2026 

 

Ao Exmo. Senhor 

Carlos de Lima Neto Junior 

MD. Presidente do Legislativo Municipal 

 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o presente Projeto de 

Lei 017 de 27 de março de 2026, em regime de URGÊNCIA ESPECIAL, conforme 

dispõe do artigo 129, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Deodápolis-MS, 

que: “Altera o Art. 1º da Lei nº 944, de 19 de março de 2026, para autorizar o Poder 

Executivo a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., no âmbito do 

Programa Eficiência Municipal, e dá outras providências.” 

Sendo só o que me apresente para o momento, aproveito o ensejo para reiterar votos 

de estima e consideração, coloco minha equipe técnica para sanar quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

 

Jean Carlos Silva Gomes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

MENSAGEM Nº 017/2026 

 

Ao Exmo. Senhor 

Carlos de Lima Neto Junior 

MD. Presidente do Legislativo Municipal 

 

  Senhor Presidente, 

 Dirigimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores 

analisem e procedam a aprovação do projeto em apenso, em regime de Urgência Especial. 

 

 Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o presente 

Projeto de Lei Municipal nº 017  de 27 de Março de 2026, que “Altera o Art. 1º da Lei nº 

944, de 19 de março de 2026, para autorizar o Poder Executivo a contratar operação 

de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., no âmbito do Programa Eficiência Municipal, 

e dá outras providências.” 

 

Ressalta-se que, à época da elaboração e envio do projeto de lei original, o 

Município dispunha apenas da proposta apresentada pela Caixa Econômica Federal, razão 

pela qual a autorização legislativa foi direcionada àquela instituição financeira. 

 

Contudo, após a aprovação da referida lei por esta Casa de Leis, o Município foi 

procurado pelo Banco do Brasil S.A., que apresentou proposta formal para a mesma 

operação de crédito, com condições financeiras mais vantajosas. 

 

Dessa forma, trata-se de fato superveniente, não existente no momento da tramitação do 

projeto anterior, o que justifica a presente alteração legislativa. 

 

A análise técnica comparativa demonstra que a proposta do Banco do Brasil apresenta 

redução significativa nos encargos financeiros totais da operação, gerando economia 

estimada superior a R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), podendo ultrapassar R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), considerando taxas e custos acessórios. 

 



 
 

Tal medida atende diretamente aos princípios da economicidade, eficiência e interesse 

público, previstos no art. 37 da Constituição Federal, ao assegurar menor custo ao erário 

municipal. 

 

Importante destacar que permanecem inalteradas as demais condições da operação, 

especialmente quanto ao valor financiado, prazo e finalidade dos recursos, promovendo-

se apenas a substituição da instituição financeira credora, em razão da proposta mais 

vantajosa. 

 

Diante do exposto, a presente proposição visa garantir a melhor escolha para a 

Administração Pública, com base em critérios técnicos e econômicos, razão pela qual 

contamos com a aprovação dos Nobres Vereadores. 

 

Jean Carlos Silva Gomes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 017 DE 27 DE MARÇO DE 2026 

 

“Altera o Art. 1º da Lei nº 944, de 19 

de março de 2026, para autorizar o 

Poder Executivo a contratar 

operação de crédito junto ao Banco 

do Brasil S.A., no âmbito do 

Programa Eficiência Municipal, e 

dá outras providências.” 

A Câmara Municipal de Deodápolis/MS aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 
 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 

BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), no âmbito do Programa Eficiência Municipal, nos termos da 

Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, destinados a despesas de 

capital, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 

n° 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais artigos da Lei nº 944, de 19 de março de 

2026. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de março de 2026.  

 

 

Jean Carlos Silva Gomes 

Prefeito Municipal 
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